
 
D E C R E T O nº 1.469/2012   
 
CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de 
Bandeirantes, Estado do Paraná,  no uso de suas atribuições 
legais, 

 
 

 D E C R E T A 
 
 
Art. 1º - De conformidade com o disposto na Lei nº 3.230/2012,  fica  

aberto no corrente exercício,  um  Crédito Adicional Especial no valor de R$ 1.712.091,55 (Hum milhão 
setecentos e doze mil noventa e um reais e cinqüenta e cinco centavos), para a Operação de credito com o 
Paraná Cidade. 

 
05 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
05.002 - Divisão de Obras 
15.452.04291-049 - Operação de Crédito de R$ 1.712.091,55 fr 618 
000771 1.1.00.000618 4.4.90.51.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES....................................R$ 1.369.673,24 
000771 0.1.00.000000 4.4.90.51.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES...................................R$     342.418,31 
Total..................................................................................................................................R$ 1.712.091,55 

 
Art. 2º - Para produzir recursos aos créditos acima, será utilizado o 

valor devidamente arrecadado na fonte 618, mais rendimentos de aplicação e o cancelamento da seguinte 
dotação: 

 
05 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
05.001 - Diretoria 
04.122.04192-018 - MANUTENÇÃO DA DIRETORIA 
000660 0.1.00.000000 3.1.90.11.00.00 – VENC. E VANT. FIXAS-PESSOAL CIVIL.............R$ 152.418,30 
 
03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
03.001 - Administração Geral 
28.846.28000-007 - PARCELAMENTO DE DÍVIDAS INSS-FGTS E PASEP 
000460 0.1.00.000000 4.6.90.71.00.00 - PRINCIPAL DA DÍVIDA CONT. RESGATADO....R$ 190.000,00 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná, 

em 11 de junho de 2012. 
 
                                         Celso Benedito da Silva 

                                              Prefeito Municipal 
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